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PROCESSO N º 70021581285 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
PROPONENTE: Prefeito Municipal de PORTÃO
REQUERIDA: Câmara Municipal de Vereadores 
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Orgânica do Município de Portão que prevê competência privativa da Câmara de Vereadores para conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem. Poder de auto-organização dos Municípios (art. 29 da CF e art. 8º da CE). É possível ao ente municipal dispor sobre sua estrutura, desde que respeitados os limites do art. 29 da CF e os princípios fundantes da ordem constitucional. Inaplicabilidade do princípio da simetria ao caso vertente.  PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DA ADIN. 

1. O Sr. Prefeito Municipal de PORTÃO propôs ação direta de inconstitucionalidade com o objetivo de retirar do ordenamento jurídico local o art. 9º, inc. XII, da Lei Orgânica Municipal, a qual atribui à Câmara de Vereadores a competência privativa para conceder títulos honoríficos e prestar homenagens aos cidadãos que tenham realizado serviços ao Município. 

Em síntese, o proponente argumentou que houve usurpação de competência, uma vez que as Cartas Federal (art. 84, inc. XXI) e Estadual (art. 82, inc. XIX) atribuem ao Chefe do Poder Executivo essa tarefa. Requereu o deferimento de liminar e, no mérito, a declaração de inconstitucionalidade do referido dispositivo da Lei Orgânica Municipal (fls. 02-80). 

A medida liminar foi indeferida (fls. 88-9).

Notificada, a Câmara Municipal de Vereadores afirmou que não há vício na norma impugnada, pois há diferença entre as expressões “conferir”, existente nas Constituições, e “conceder”, usada na Lei Orgânica, além do que o tema se insere nos assuntos de interesse local sobre os quais cabe ao Município legislar. Acrescentou que o Projeto de Lei nº 85/2007, de iniciativa do Sr. Prefeito, está em confronto com o disposto no art. 9º, inc. XII, da Lei Orgânica. Pugnou pela improcedência da ação (fls. 101-7). 

Citada (fl. 99-v.), a Sra. Procuradora-Geral do Estado promoveu a defesa da norma, forte no princípio da presunção de constitucionalidade das leis (fl. 109).

É o relatório.

2. O art. 9º, inc. XII, da Lei Orgânica de Portão estabelece que:

Art. 9º - Compete privativamente à Câmara de Vereadores:

[. . .]

XII – conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria e homenagem a pessoa que reconhecidamente tenha prestado serviço ao Município.
O Sr. Prefeito Municipal sustenta que o dispositivo é inconstitucional, na medida em que tanto a Constituição Federal quanto a Estadual estabelecem que é competência privativa do Chefe do Poder Executivo conferir títulos honoríficos (art. 84, inc. XXI, da CF e art. 82, XIX, da CE). 

Ao comentar o inc. XXI do art. 84 da Carta Republicana, José Afonso da SILVA (Comentário Contextual à Constituição. 4ªed São Paulo: Malheiros, 2007, p. 489) esclarece que no dispositivo estão previstos “[. . .] atos protocolares de Chefe de Estado. Homenagens que são prestadas a personalidades de relevo, especialmente a Chefes de Estado estrangeiro em visita ao país.” 

A mera leitura do art. 9º, inc. XII, da Lei Orgânica de Portão é suficiente para demonstrar o descompasso entre a norma municipal e a disciplina contida nas Constituições Federal e Estadual. Isso, todavia, não é o bastante para concluir pela inconstitucionalidade do preceito. 

Consabido que os municípios integram a Federação (art. 1º, CF), são regidos por leis orgânicas próprias (art. 29, caput, da CF) e dotados de autonomia política, administrativa e financeira, poderes que, como observado pelo professor Odilon C. de ANDRADE, RDA 19/22, citado por Hely Lopes MEIRELLES (Direito Municipal Brasileiro. 15.ed. São Paulo: Malheiros, 2007, p. 93), constituem um mínimo de autonomia e devem ser reconhecidos em favor do ente municipal, pois:

[. . .] delimitada a esfera de competência de cada uma das entidades administrativas – União, Estado, Município –, nenhuma interpenetração pode haver entre elas; nesse sentido é que se diz que, no âmbito de suas atribuições, o Município está acima do Estado e da União, só podendo refreá-lo o Judiciário, por ação própria, quando comete excessos.

Partindo-se da premissa posta (autonomia municipal), coloca-se a questão: pode a Lei Orgânica de Portão deferir privativamente à Câmara de Vereadores a concessão de títulos honoríficos, excluindo dessa competência o Chefe do Executivo?

A resposta é afirmativa. 

Na medida em que o Município detém poder de auto-organização, não há inconstitucionalidade na disposição que outorga ao Poder Legislativo a competência de conceder honrarias. Trata-se de uma escolha (legítima) sobre o funcionamento dos poderes municipais, matéria a ser disciplinada por cada ente, dentro dos limites traçados na Constituição Federal. 

A respeito, tratando sobre o art. 29 da Constituição Federal, Hely Lopes MEIRELLES, (Direito Municipal Brasileiro. 15 ed. São Paulo: Malheiros, p. 87), embora critique a sistemática adotada, porque “(. . .) confere um exagerado poder de auto-organização, para o exercício da qual a maioria dos Municípios Brasileiros não está preparada.” (nota de rodapé, fl. 87),  sublinha que:

Em última análise, as Cartas Próprias, que anteriormente eram simples regulamentos das disposições constitucionais e das normas estaduais, agora são autônomas, criando direitos e concedendo poderes, dentro das prerrogativas que lhes foram outorgadas pela Carta de 1988. [grifo nosso]

Seguindo os parâmetros traçados, nossa Carta Estadual dispõe:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição. [grifo nosso]

Ora, disciplinar a quem compete outorgar honrarias é matéria de interesse local, que não atinge nenhum princípio constitucional e, tampouco, é alcançada pelos preceitos de organização obrigatórios inscritos no art. 29 da CF.  

Nessa linha de raciocínio, a conseqüência é reconhecer a inaplicabilidade à hipótese vertente do princípio da simetria. Se cada ente federado dispõe, dentro de sua esfera própria de competência, de poder para se auto-organizar, não é coativo que o modelo adotado seja idêntico àquele das demais.  

Em resumo, a conclusão é de que a Lei Orgânica do Município de Portão não desbordou dos limites traçados pelas Cartas Federal e Estadual ao dispor que compete privativamente à Câmara Municipal conceder títulos honoríficos. Trata-se de uma escolha, tão legítima quanto a que norteou os constituintes a optar pelo Chefe do Executivo para desempenhar essa tarefa. 

3. Ante o exposto, o Ministério Público manifesta-se pela improcedência desta Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 21 de janeiro de 2008.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.
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